
m a im o  m s6§ de 30 de .íiovmbro d e 1*967
Conceda uma fr&çao ideal do terreno que constituo 
a Quadra 2-H/Ofcbana*

0 PRBFBI10 MOHICXPAX» DE PfefG VELHO, usando das ®- 
trxhuiçSas que lhe confere o artigo 9 fé» itera III» do De era to-Lai Fede­
ral n£5*139, de B I áe setembro de 1*9*13» a tendo em vista o disposto 
ao Decreto Municipal 344» de 2a de novembro de 1*957*

0 S C I 1 !  Aí
âjft. 10 . á concedida a topas & MSSBONÇA E m , a £ü&  

gao ideal de 16/L.000 {BBZBSSEIS MIL AVOS), do terreno que consfcltae a 
Quadra 2-lVU?ban&» onde existia o antigo Kereado Publico Municipal, cu- 
3o terreno moda 2^,00 por 3o»00 astros» com os seguintes limitesí ao 
Morte, a faixa de acosso denominada travessa Otmprolf ao Sul» pela rua 
Henrique '.Diasf a .Leste» pela rua Josl de Alencar § a Oeste» pela Avenida 
Presidente Dutra* ,

Art* 2® - A concessão de uso do terreno e espaço 
aereo sobre a área em questão I destinada à constituição de condomíniof 
para fins de edificação*

Art* 3 ^ - 0  concessionário se obriga a construir & 
lo3a. a qim ■ se refere o projeto de construção aprovado pela Pre­
feitura Municipal* ‘ , ’

Art* - A presente Concessão será cancelada, des­
de que seja transferida a benfeitoria, expedindo-se aova concessão em 
favor do novo cortdomlno*

Art* 5S ~ 0 concessionário fica desde logo imitido
na posse da fração do terreno objeto do presente Decreto, obrigado con­
sequentemente, ao pagamento cie todos os impostos o taxas que incidais ou 
venham incidir sobre a mesma, a partir desta data.

Art* 6$ - Q concessionárlo fica obrigado a apresen­
tar â Prefeitura Municipal» dentro do prazo de 30 (fUIMTA) dias» o con­
trato de construção a que se refere o artigo 3% sob pena de caneelarae& 
to da concessão*

Art* 7 Ü - 0 presente Decreto eatrará em. vigor na d& 
ta da sua publicação» revogadas as disposições em contrário*

Porto Velho, 30 de novemtord


